
PR 26
ELLICOS026PRESIDENCIAIS 2026

18 DE JANEIRO

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICАA
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Edital

EDITAL N°. 5 /2026

LOCAIS E HORARIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES DE

VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CASCAIS E ESTORIL

FREDERICO ALMEIDA NUNES, com competência delegada pelo Presidente da Câmara

Municipal de Cascais faz público, nos termos dos n.°s 1 e 2 do artigo 43.° da Lei n.

14/79, de 16 de maio, que as secções de voto da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE

CASCAIS E ESTORIL, iniciam as operações de votação a partir das 08.00 horas

do dia 18 de janeiro de 2026 no(s) seguinte(s) local(ais):

ESCOLA SECUNDÁRIA DE CASCAIS

Secção de voto nº 1- CN-A:

do eleitor: AACHAL CHOUHAN

ao eleitor: ANA CAMILA CAMPOS COSTA GUEDES PEREIRA ALMEIDA CARVALHO

Secção de voto nº 2-CN-A
do eleitor: ANA CARINA MALEGA DA PIEDADE

ao eleitor: ANA RAQUEL SANTOS MAIA LAIA HENRIQUES

Secção de voto n° 3-CN-A

do eleitor: ANA RAQUEL SOARES ARCANGELO LOPES

ao eleitor. ANTONIO JOSÉ ABREU PINTO DA SILVA

Secção de voto nº 4-CN-A:

do eleitor: ANTÓNIO JOSÉ ALMEIDA

ao eleitor. BERNARDO MARIA GOMES CAÇÃO

Secção de voto nº 5-CN-A:

do eleitor. BERNARDO MARIA MARTINS SPÍNOLA PRISCA

ao eleitor. CARMEM HELENA FERNANDES DA SILVA

Cascais, 5 de Janeiro de 2026

Pl'O Presidente da Câmara Municipal

Frintnie Auiea  Manes
(assinatura e autenticação)

Nota: 1. No caso de freguesias em que haja apenas um local de voto, o edital contém apenas:

"A assembleia de voto para todos os eleitores inscritos s no no recerrecenseamento desta freguesia funciona em
2. Este modelo de edital deve ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respetivas freguesias  e da sede do

municipio.
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Edital

EDITAL N°. /2026

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES DE

VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CASCAIS E ESTORIL

FREDERICO ALMEIDA NUNES, Com competência delegada pelo Presidente da Câmara

Municipal de Cascais faz público, nos termos dos n.°s 1 e 2 do artigo 43.° da Lei n.º

14/79, de 16 de maio, que as secções de voto da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE

CASCAIS E ESTORIL, iniciam as operações de votação a partir das 08.00 horas

do dia 18 de janeiro de 2026 no(s) seguinte(s) local(ais):

ESCOLA SECUNDÁRIA DE CASCAIS

Secção de voto n" 6- CN-A:

do eleitor: CARMEM LARIZA HENRIQUE DE AZEVEDO

ao eleitor: DANIEL COSTA MONTEIRO

Secção de voto nº 7-CN-A

do cleitor: DANIEL COUTINHO MORAIS

ao eleitor: EDUARDO MIGUEL CARNEIRO ANTUNES DE OLIVEIRA

Secção de voto nº 8-CN-A:

do eleitor: EDUARDO MIGUEL RODRIGUES SIMÕES

ao eleitor: FERNANDO SANZ PINTO

Secção de voto nº 9-CN-A:

do eleitor: FERNANDO SEMEDO

ao eleitor: GINA ESTELA MELO SILVA

Secção de voto nº 10-CN-A:

do cleitor. GINA MARIA CAETANO SACRAMENTO

ao eleitor. INES ANISSA EVA JLAYEL

Cascais, 5 de Janeiro de 2026

PI'O Presidente da Câmara Municipal

meica/Vane
(assinatura e autenticação)

Nota: 1. No caso de freguesias em que haja apenas um local de voto, o edital contém apenas
"A assembleia de voto para todos os eleitores inscritos no recenseamento desta freguesia funciona em"

2. Este modelo de edital deve ser afixado nos lugares de estilo de cada urna das respetivas freguesias e da seda po

municipio.
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